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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
CASA CIVIL 

IMPRENSA NACIONAL 

CONTRATO N2 03/2019 

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A 
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA IMPRENSA 
NACIONAL, E A EMPRESA CONCEITO CONTROLE DE 
PRAGAS E VETORES EIRELI ME. 

A União, por intermédio da Imprensa Nacional, Órgão específico, singular, 
integrante da estrutura regimental da Casa Civil da Presidência da República, com sede no 
Setor de Indústrias Gráficas, Quadra 06, Lote 800, CEP: 70.610-460, na cidade de Brasília-DF, 
inscrita no CNPJ sob o n2  04.196.645/0001-00, doravante designada Contratante, neste ato 
representada pelo seu Diretor-Geral, Senhor Pedro Antonio Bertone Ataíde, portador da 
Carteira de Identidade n2  15.531.289 - SSP/SP, e do CPF n2  055.071.218-69, residente e 
domiciliado no Distrito Federal, nomeado pela Portaria n2  1.514, de 19 de julho de 2016, 
publicada no DOU, Seção 2, de 20 de julho de 2016, com delegação de competência 
conferida pela Portaria n2  1.176, de 30 de outubro de 2018, do Ministro de Estado Chefe da 
Casa Civil da Presidência da República, publicada no DOU, Seção 1, de 31 de outubro de 
2018, e de conformidade com as atribuições conferidas no art. 52,  inciso XII, da Portaria n2  
147, de 9 de março de 2006, alterada pela Portaria n2  446, de 26 de junho de 2008, ambas 
da Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, e a empresa Conceito 
Controle de Pragas e Vetores Eireli ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n9  21.387.960/0001-26, 
sediado(a) na CNG 9 lote 02, em Taguatinga Norte - DF CEP: 72130095, doravante designada 
Contratada, neste ato representada pelo Senhor Sérgio Luiz Oliveira de Lucca, portador 
Identidade n° 2259029 SSP/DF, CPF n2  624.603.669-47, tendo em vista o que consta no 
Processo tiQ 00034.004626/2017-54, e em observância às disposições da Lei n2  8.666, de 21 
de junho de 1993, da Lei n2  10.520, de 17 de julho de 2002, e da Lei n2  8.078, de 11 de 
setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo 
de Contrato, decorrente do Pregão n2  01/2019, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de desinsetização e 
desratização em todas as áreas internas e externas dos imóveis ocupados pela Imprensa 
Nacional, em conformidade com as especificações estabelecidas no Termo de Referência - 
Anexo 1 do Edital. 



CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência do contrato a ser firmado será de 12 (doze) meses, a contar 
da sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 
60 (sessenta) meses, quando comprovada a vantajosidade para a Administração, conforme 
assinala o art. 57, inciso II, da Lei ng 8.666/1993, e desde que haja autorização formal da 
autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

2.1.2. Os serviços tenham sido prestados regularmente. 

2.1.3. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada. 

2.1.4. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente. 

2.1.5. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração 
mantém interesse na realização do serviço. 

2.1.6. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente 
vantajoso para a Administração. 

2.1.7. Haja manifestação expressa da Contratada informando o interesse na 
prorrogação; 

2.1.8. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de 
habilitação. 

2.2. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O valor mensal estimado deste contrato é de R$ 850,00 (oitocentos e 
cinquenta reais), pelos serviços, perfazendo o valor anual de R$ 10.200,00 (dez mil e 
duzentos reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive o custo de material, mão de obra, tributos 
e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários que incidirem sobre a prestação 
dos serviços e ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2019, na 
classificação abaixo: 

Fonte: 0150 
Programa de Trabalho Resumido: 04.662.2038.2804.0001 
Elemento de Despesa: 33.90.39-78. 

\\ Y 	 PTRES: 085591 
Nota de Empenho: 2019NE800098, datada de 04/04/2019, no valor de 

R$ 10.200,00 (dez mil e duzentos reais). 



CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1. Quanto aos pagamentos, eles serão efetuados ao longo do exercício vigente, 
em frações mensais, quando da execução do serviço, em moeda nacional corrente, por meio 
de emissão de ordem bancária para crédito em conta corrente da Contratada, até o décimo 
dia do mês subsequente, mediante a apresentação do respectivo relatório de atividades, da 
nota fiscal com fatura descrevendo os serviços efetivamente executados, devidamente 
atestada pelo fiscal designado pela Contratante. 

5.1.1. Caso se faça necessária à retificação da fatura por culpa da Contratada, o 
prazo terá sua contagem suspensa até a data da comprovação de nova fatura isenta de 
erros, para então dar prosseguimento a contagem. 

5.2. Os pagamentos serão efetuados após a verificação da regularidade fiscal da 
Contratada no SICAF. 

5.2.1. Constatada a situação de irregularidade da Contratada, esta será 
notificada, por escrito, para, no prazo de até cinco dias úteis, regularizar a questão ou, em 
igual período, apresentar defesa, sob pena de rescisão contratual. 

5.2.2. O prazo para essa regularização ou encaminhamento de defesa poderá ser 
prorrogado uma única vez por igual período, a critério da Contratante. 

5.3. Transcorridos esses prazos, o pagamento será efetivado sem prejuízo da 
comunicação aos árgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do fornecedor, caso persista, bem como sem prejuízo da adoção das medidas 
visando à rescisão do contrato. 

5.3.1. A documentação de cobrança não aceita pela Contratante será devolvida à 
Contratada para as devidas correções, relatando-se as informações que motivaram sua 
rejeição. 

5.3.2. Respeitadas as demais condições previstas no contrato, em caso de atraso 
no pagamento, motivado pela Contratante, o valor a ser pago será atualizado financeiramente 
desde a data prevista para o pagamento até a sua efetivação, em que os juros de mora serão 
calculados à taxa de 0,5% ao mês, ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

1=(TX/100)/65 
EM = 1 x N x VP 
sendo: 
= índice de atualização financeira. 

TX= Percentual de taxa de juros de mora anual. 
EM=Encargos moratórios. 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento. 
VP = Valor da parcela a ser paga 

5.3.3. A Contratada emitirá nota fiscal ou fatura obedecendo o lO atingido no 
serviço anterior, conforme a seguinte fórmula: 

VN=VSxlQ 
onde: 
VN = Valor da nota fiscal ou fatura 
VS = Valor do serviço 
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lQ = índice de Qualidade obtido no serviço anterior 

5.3.4. Para o primeiro serviço o IQ corresponderá a 1. 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1. Os preços previstos para a execução dos serviços serão reajustados 
anualmente, de acordo com a legislação vigente, em especial o Decreto ng 1.054, de 
7/2/1994, alterado pelo Decreto n9  1.110, de 10/4/1994, a Lei n2  9.069, de 29/6/1995, 
alterada pela Lei ng 12.865, de 9/10/2013, e a Lei n2  10.192, de 14/2/2001, ou em 
conformidade com outra norma que vier a ser editada pelo Poder Público, com base na 
variação do lGP-Dl - índice Geral de Preços, publicado pela Fundação Getúlio Vargas, 
ocorrida no período, ou por outro índice que o venha substituir, utilizando-se da seguinte 
fórmula: 

V x 1 - lo 
R= 	

lo 
onde: 

R = Valor do reajuste procurado. 

V = Valor contratual do serviço a ser reajustado. 

= índice relativo à data do reajuste. 

lo = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à 
data fixada para entrega da proposta na licitação 

6.2. A Contratada poderá exercer, perante a Contratante, seu direito ao reajuste, 
até a data da prorrogação contratual subsequente, sendo que, se não o fizer de forma 
tempestiva, e, por via de consequência, prorrogar o contrato sem pleitear o respectivo 
reajuste, ocorrerá à preclusão de seu direito de repactuar. (Acórdão n 1.828/2008 - 
TCU/Plenário e IN SEGES/MDPG n2  5/2017 e Parecer vinculante AGU/JTB 01/2008, adotado 
pelo Parecer JT-02, de 26 de fevereiro de 2009, e aprovado pelo Presidente da República). 

6.3. Os reajustes a que a Contratada fizer jus e que não forem solicitadas durante a 
vigência do contrato, também serão objeto de preclusão com o encerramento do contrato. 

6.4. Previamente à concessão do reajuste, a Contratante realizará pesquisa de 
preços, a fim de averiguar se os valores reajustados estão compatíveis com os praticados no 
mercado. Constatado que os preços ficaram acima da média dos praticados no mercado, 
estes serão objeto de negociação. 

6.5. A alegação de esquecimento por parte da Contratada quanto ao direito de 
propor reajuste não será aceita como justificativa para pedido de efeito retroativo à data a 
que legalmente faria jus, se não a solicitar dentro do primeiro mês do aniversário do 
contrato, responsabilizando-se a adjudicatária, portanto, pela própria inércia. 

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. A Contratada prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) 
do valor total do contrato, nos termos do art. 56 da Lei n2  8.666/93, no prazo de até 10 (dez) 
dias úteis a contar da assinatura do contrato. 

7.2. A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o parnento de: 



Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
Seguro-garantia; ou 
Fiança bancária. 

7.3. A garantia deverá ter validade até 3 (três) meses, após o encerramento do 
contrato. 

7.4. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar 
expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

7,5, No caso de alteração do valor do contrato, a garantia deverá ser readequada 
nas mesmas condições. 

7.6. A garantia deverá ser apresentada até 10 (dez) dias após a assinatura do 
contrato. 

7.7. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 
aplicação de multa de 1% (um por cento) do valor anual do contrato, por dia de atraso. 

7.8. A Contratante fica autorizada a utilizar a garantia para corrigir quaisquer 
imperfeições na execução do objeto do contrato ou para reparar danos decorrentes da ação 
ou omissão da Contratada, de seu preposto ou de quem em seu nome agir. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Se a garantia for utilizada em pagamento de qualquer obrigação, a 
Contratada se obrigará a fazer a respectiva reposição, no prazo máximo de 48 (quarenta e 
oito) horas, a contar da data em que for notificada pela Contratante. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A garantia prestada pela Contratada será liberada ou restituída 
após o término deste Contrato, caso não haja pendências, observado o disposto no art. 56, 
§ 42, da Lei n2  8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

8.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos 
necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos 
por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos 
arts. 67 e 73 da Lei n2  8.666, de 1993. 

8.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e o controle da execução dos serviços e do contrato. 

8.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com 
base nos critérios previstos neste contrato. 

8.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 
instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no 
art. 47 e no Anexo V, item 2.6, ambos da lN SEGES/MPDG n2  05/2017. 

8.5. A fiscalização técnica do contrato avaliará constantemente a execução do 

\ ) 	objeto e utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo previsto 
no Anexo B, ou outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos 
serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos,,indicadores 
estabelecidos sempre que a Contratada. 

í\ 



não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 
mínima exigida as atividades contratadas; ou 

deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada 

8.6. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros 
mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços. 

8.7. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente 
o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para 
requerer à Contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

8.8. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da Contratada a avaliação da 
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços realizada. 

8.9. Em hipótese alguma, será admitido que a própria Contratada materialize a 
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

8.10. A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 
menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que 
comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 
imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

8.11. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação 
do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis 
mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser 
aplicadas as sanções à Contratada de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

8.12. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde 
que o período escolhido seja suficiente para aferir o desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços. 

8.13. O fiscal técnico, ao verificar que houve subdimensiona mento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar 
à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 
efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 
previstos no § 19  do art. 65 da Lei n9  8.666, de 1993. 

8.14. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 
verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha sua relação detalhada, 
de acordo com o estabelecido neste Contrato e na proposta, informando as respectivas 
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

8.15. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais, conforme o disposto nos §§ 12 e 22  do art. 67 da Lei n2  8.666, de 1993. 

8.16. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 

\\ ) 	assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste 
Contrato e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme 
disposto nos artigos 77 e 80 da Lei n2  8.666, de 1993. 

8.17. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguins rotinas: 



8.18. Emitir o relatório de lO. 

8.19. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art, 70 da Lei n2  8.666, de 1993. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidores 
especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

9.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

9.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 
condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

9.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura 
fornecida pela Contratada, em conformidade com o item 6, Anexo Xl, da IN SEGES/MPDG n2  
05/2017. 

9.6. Fornecer crachá de identificação aos empregados da Contratada, de uso 
obrigatório, para acesso às dependências. 

9.7. Permitir o livre acesso dos empregados da Contratada as suas instalações 
sempre que se fizer necessário, desde que estejam devidamente credenciados, portando 
crachá de identificação e exclusivamente para execução dos serviços. 

9.8. A fiscalização do contrato só poderá liberar a fatura para pagamento após a 
aprovação pela Geseg da execução dos serviços por parte da Contratada, uma vez que não 
será admitido o faturamento parcial. 

9.9. Proporcionar subsídios para que a Contratada possa cumprir suas obrigações 
dentro das normas e condições deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Executar os serviços conforme especificações deste Contrato e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste contrato e em sua 
proposta. 

jj \\ 

	

	 10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n2  8.078, de 
1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida ncyedital, ou 
dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofrido. 1, 1 

~~1/ 



10.3. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 
serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 

10.4. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por 
meio de crachá, além de provê-los com os adequados Equipamentos de Proteção Individual - 
EPI, conforme legislação em vigor, quando for o caso. 

10.5. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos 
empregados que adentrarão o árgão para a execução do serviço. 

10.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inaclimplência 
não transfere responsabilidade à Contratante. 

10.7. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas 
da Administração. 

10.8. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada 
relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de 
função. 

10.9. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços. 

10.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização 
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

10.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato. 

10.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 12 do art. 57 da Lei n2  8.666, de 1993. 

10.14. A Contratada deverá apresentar comprovante de registro na Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA ou órgão estadual competente, que comprove a 
autorização de serviços a serem executados compatíveis com os especificados neste 
contrato. 

10.15. Manter seus funcionários devidamente uniformizados e identificados por 
crachá, quando da entrada e enquanto permanecerem nas dependências da contratante. 

10.16. Providenciar a imediata substituição de qualquer funcionário, seja por 
deficiência técnica de conhecimento, falta de treinamento adequado e/ou por 
comportamento considerado inadequado pela contratante. 

\ Ç) 	10.17. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 

J) J\ 	parte, o objeto deste Contrato em que se verificarem vícios, erros ou incorreções, no prazo 
J máximo de 12 (doze) horas, após comunicado da contratante. 
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10.18. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas neste contrato, em cumprimento ao estabelecido no inciso XIII do art. 
55 da Lei n2  8.666/93. 

10.19 Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis 
para a realização do objeto da licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n2  8.666, de 1993 e da Lei 
n2  10.520, de 2002, a Contratada que: 

11.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

11.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

11.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

11.1.4. comportar-se de modo inidôneo; e 

11.1.5. cometer fraude fiscal. 

11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração 
pode aplicar à Contratada as seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência por escrito quando do não cumprimento de quaisquer das 
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado. 

11.2.2. Multa de: 

11.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia 
sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 
15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de 
execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, 
nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral 
da avença. 

11.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor 
adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no 
subitem anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida. 

11.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 
adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

11.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme 
detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

11.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de 
atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), 
observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias 
autorizará a Administração Contratante a promover a rescisão do contrato. 

11.2.2.6. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão 
consideradas independentes entre si. 

11.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concr 1amente, 



pelo prazo de até dois anos. 

11.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da 
União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

11.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

11.3. As sanções previstas nos subitens 11.2.1, 11.2.3, 11.2.4 e 11.2.5 poderão ser 
aplicadas à Contratada juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a 
serem efetuados. 

11.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de 
acordo com as tabelas 1 e 2: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão 
05 corporal ou consequências letais, por ocorrência; 

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, 
04 os serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 

Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 
03 contratados, por empregado e por dia; 

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e 
02 por dia; 

Para os itens a seguir, deixar de: 

Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 
fiscalizador, por ocorrência; 02 

6 Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades do serviço, 
01 por funcionário e por dia; 



Para os itens a seguir, deixar de: 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta 
7 tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão 03 

fiscalizador, por item e por ocorrência; 

8 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no 
01 edital/contrato. 

11.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas reahzar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se 
o procedimento previsto na Lei n2  8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n9  9.784, de 
1999. 

11.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

11.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - RESCISÃO 

12.1. O presente termo de contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas 
no art. 78 da Lei n 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, 
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste contrato. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-
se à Contratada o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n2  8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à Contratada: 

13.2. Caucionar ou utilizar este termo de contrato para qualquer operação 
financeira. 

13.3. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por 
parte da Contratante, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - ALTERAÇÕES 

 

 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do rt.j65 da Lei n 
8.666, de 1993. 

~~'1 



14.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei n2  8.666, de 1993, na Lei n2  10.520, de 2002 e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n2  8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na forma de legislação de regência. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - FORO 

17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste termo de 
contrato será o da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal. 

17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo de contrato foi lavrado 
em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes. 

Brasília, de abril de 2019. 

Pedro Antonio Bertie Ataíde 
Diretor-Geral 
Contratante 

Testemunhas: 	' 

(José Tarquino Alves Silva 
Coordenador de Recursos Logísticos 

Matrícula Siape n2  747179 

Sérgio LuizOlivyirade Lucca 
Representante Legal 

Contratada 

A 
Mauro França Muniz 

Chefe da Divisão de Serviços Gera 
Matricula Siape n2  440478 


